
    

    

   
  

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
Ri ESTADO DE MINAS GERAIS 
see” CEP 35.610 — AVENIDA FRANCISCO GAMPOS, 649 — FONE (087) 5511755 

A 

eo   

  
  

   OFÍCIO Nº: 

SERVICO: HER o giaços 
CENT  gomfi auronTZAçÃo PARA VENDA DE USA jumrorEstIDADE 

ROGEISE SL HASTA JÚNLICA E 4 OUTORGAR A RESERONIVA Esmm 

A Gêmera Municipal de Dores do Indaiá, Estado de lines Cem 

reais, decreta, e eu Sanciono e Fromulgo a seguinte leis 

Artelº)-Fica o Sr. Prefeito Hunicipel de Dores do Indaiá, Eotado de * 

Ninas Gereis, autorizado a vender em Hasta Pública e outorgar a 

respectiva escritura, pelo preço mínimo de SESSENTA NEL CRUZEI= 

ROS (0r$60.000500); um terreno ou lote da Municipalidade Doren- 

se situsdo nesta cidade à Rua José de Alencar nº 90, ande exig- 
tem benfeitorias de terceiross 

Art.22)-0 referião terreno ou lote, tem as seguintes confrontações e 

dinensõesspela frente, com a Rua José de Alencarç9,00 ms(nove '* 

metros) pelos fundos, dividindo com propriedades de Vicente de! 

Araúj0,7,00 metros (sete netios)spelo Indo direito, dividindo * 

com popriedades de Haria José Teodora,22,80 me(vinte e dois me- 

tros e oitenta centímetros)je, pelo lsdo esquerdo, dividindo “ 

com propriedades de Vicente de Arafjo,21721 ms(vinte e m metxos 

e vinte e um centímetros). 

Artigo 3º)- Revogadas as disposições em contrário, êntrard esta Lei! 
em vigor; na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, 

   


